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CÂMARA MUNICIPAL DE GARÇA

ESTADO DE SÃO PAULO

INDICAÇÃO Nº 1.061/2013
Considerando que a prática do esporte é atividade que traz inúmeros benefícios à saúde das pessoas, proporcionando bem estar e qualidade de vida.

Considerando que mais do que isto, a prática esportiva derrama suas virtudes sobre o tecido social, propiciando interação e sociabilidade aos diversos grupos sociais, estudares, trabalhadores, idosos, jovens, crianças e mulheres. 

Considerando que é também escola de cidadania, na medida em que incentiva a participação de todos na sua prática, na sua organização e realização. 

Neste sentido, indico ao senhor Prefeito Municipal, nos termos do art. 223 do Regimento Interno, para que, através do setor competente da Municipalidade, envide estudos para apresentação nesta Casa de Leis de legislação que vise implantação de medidas tributárias aplicáveis no fomento ao esporte no âmbito do Município de Garça, incluídos o desporto de rendimento, desporto de participação e o desporto educacional, pois através de incentivos fiscais, a universalização da prática esportiva e paradesportiva em todo nosso município, tornando-a mais humana para todos.

Sala das Sessões, 09 de dezembro de 2013.
Ass.: JÚLIO MARCONDES DE MOURA FILHO

Ademar Salvador

Antônio Franco dos Santos “Bacana”

Eli da Eligás

José Ap. da Silva “Zelito”

Lineu Guimarães Filho

Patrícia Morato Marangão

Vanderlei Ferreira

VEREADORES

Confere com o original

- Alexandre de Araújo Lamattina -
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